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TERMO ADITIVO 0002/2024 AO CONTRATO Nº0003/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0003/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº0001/2022, CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 

PREVIDENCIÁRIA E ASSESSORIA JURÍDICA CELEBRADO ENTRE O IPREARROIO E A 

EMPRESA - SIRLEI BRAZ WEGRZYNOSKI RECHETELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

  

Pelo presente Termo, e na melhor forma de direito, de um lado, O IPREARROIO - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO 

TRINTA, autarquia municipal constituída na forma da Lei municipal nº 793/99 de 20/10/1999, com 

sede à Rua XV de Novembro, n° 26, Centro, CEP: 89.590-000, nesta Cidade, inscrita no CGC/MF sob 

o nº 03.548.627/0001-70, neste ato representado por sua Diretora-Executiva a Senhora, IVONI BOSA 

COSSA, brasileira,  casada, professora, inscrita no CPF n° 018.426.269-06, Residente e domiciliado na 

Rua Orestes Constantini, 37, Centro de Arroio Trinta – SC,  a seguir denominado, simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa: SIRLEI BRAZ WEGRZYNOSKI RECHETELO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ-MF nº 30.952.646/0001-30, Endereço na 

Rua Antônio Nunes, 1100, Jardim América, Mafra – Santa Catarina, representada neste ato por,  

SIRLEI BRAZ WEGRZYNOSKI RECHETELO, Brasileira, Administradora, Portadora do CI sob 

2.240.578. e CPF sob nº 750.982.029-49, Residente e Domiciliada na Rua Antônio Nunes, 1100, Mafra 

– Santa Catarina, em conformidade com o processo de licitação nº 0003/2022,  na modalidade Tomada 

de Preços  nº 0001/2022,  em conformidade com o  Art. 57, inciso II, § 1º  da Lei 8.666/93, para nele 

promover as seguintes alterações: 

DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA, E ASSESSORIA JURÍDICA, AO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO 

TRINTA – IPREARROIO, PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO NA FOLHA DE 

PAGAMENTO RELACIONADOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, 

PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, CAPACITAÇÃO NA ÁREA 

PREVIDENCIÁRIA VOLTADA PARA REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

SEGUINDO AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL E SEUS ANEXOS 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA -  DO PRAZO 

Fica aditivado o prazo de vigência, por do contrato nº 0003/2023, por mais 12(doze) meses, com término 

em 29/08/2025. 

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica reajustado o valor do contrato pelo índice do INPC  do mês de agosto de 2023 a julho de 2024, em 

4,060950%, conforme segue: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

Valor 

unitário 

Inicial 

(R$) 

Valor 

corrigido 

INPC 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

38417 - Contratação de serviços 

técnicos especializados em consultoria 

previdenciária.  

Com ênfase na análise de benefícios, 

procedimentos de inspeção na folha de 

pagamento relacionados as 

contribuições previdenciárias, 

procedimento de compensação 

previdenciária, capacitação na área 

previdenciária voltada para regime 

próprio de previdência social, e 

ASSESSORIA JURÍDICA, ao Instituto 

MÊS 12 2.989,35 3.110,75 37.329,00 
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De Previdência Social Dos Servidores 

Públicos Do Município De Arroio 

Trinta – IPREARROIO,  a ser realizada 

por pessoa física ou jurídica, seguindo 

as exigências estabelecidas pelo edital e 

seus anexos. - Contratação com 

vigência inicial de 12(doze) meses, 

com possibilidade de prorrogação de 

acordo com os limites estabelecidos por 

Lei, por se tratar de serviços de 

natureza continuada. 

CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA:  As demais cláusulas do Contrato original permanecem 

inalteradas. 

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 2(duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Arroio Trinta–SC, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ARROIO TRINTA 

CNPJ nº 03.548.627/0001-70 

IVONI BOSA COSSA 

CPF n° 018.426.269-06 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

SIRLEI BRAZ WEGRZYNOSKI RECHETELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA  

CNPJ nº 30.952.646/0001-30  

SIRLEI BRAZ WEGRZYNOSKI RECHETELO 

CPF sob nº 750.982.029-49 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

ARY JUNIOR DIAS 

CPF Nº: 109.217.919-41 

 

 

 

MARCIANE SERIGHELLI TASCA 

CPF N: 018.426.269-04 

 

 


